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:-N IA: Regulam -rua a cn ce" 	da gr ti 	lçac 

risco de -vida ou 	satide e da outras 

pro.'idencias. 
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d' \Ieiadore decretou e ml ancinno a seuiite Lei 

ARTIT() 1 ."  - Será concedida. na  fnrn-t a prevista nesta lei. ao 
e k' cn-'i tu n1cpa!s que. no desempenho dos seus cargos ou 

tunç': u nor nec 	idade do serviço, estejam obrigados a execução de atividades 

que lmpnrtem risco de vida ou saude. 

ARÍI( 0 2° -- Para t'n da cnn 	smo da vatitem aiu 	ti 

fli5 c sqticados em fmç qmpez. a saber 

ru" que exerçam atividade de natureza, pesoal e diretatu ente, referentes 

a a - tncia medica, medicó-auxiiiar, odontológica. pstcológica ou social em 
entidades 	nuidades tiospitahires deRtinadas ao tratamento de portadores de 

M olet'- 	w 	e; 	'itn i ímolamelo ou am da em n 	oni tn pn i 

tnernnnientn de doentes menta:: 

7. Funçç iano cu  frewkentem ente, tu anusetam hietø m'rrum ei 	e 

nO ester izad, utkizados por 	soas portadoras de  doen'ças iiit'ec-tocontagiosas 
mhopitai d 

	

3. Medico. udue 	 rns e auxiÏiares que operam aparelhos de Raios -. X e 

	

OU 	:'-- 

radi aôe 



1. Agentes auxiinre dminitranvos, que, por necessidade do serviço, devidam ente 
caracterrada em ato formal da chefia do árgao ou entidade, sofrerem risco de vida 
ou saúde 

Grupo 111 

E. 	u n cin anos que n n teu ti mii contato, n 'rm an en te. cnn fu n icida, in sei ccta e 
sinvlares 

2. Funcionariwz de oficinas 2g2f1c1.iR, sujeitos :10 contato permanente e 

substâncias toxicas 

3. Professores e flncionario que executam operações com solda de rnetai 
ou oxiacetjkiio: 
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n 	au or 	un . 	 d retarn eu t aten ci in arn hti 	ru 

vo 	tc 	ou entro d, 	nos quais e proceda a irnunizaçáo contra 
doea 	 e &m netisanos' 

r i~adoç ao contato com mat em,,W matem,, 	pani exam e uttan ca 
- 	 de q aios bem com o 	 te tco 

'm rpirn 	e 

:ktflc!sta, o diretores de penItenciana. o agene e ervidore <ue 
aiuiem cm m~noreç nas d egacia eiui7ados:. 

4. ro 	oras n'ico1ogo, m edico. param edicos, odontologos e assiste.nte ociai. 
ohngado a mer, pesso;d e diretamente, contato com portadores de m(tias 
transm 	 rnes mentais em estaheiecimentos hospitaiares, de ensino 

5. t'uncionario que f içutiam cnntato com um .,luz doent, ou ,iestinados ao preparo 

de soros, vacinas e outros produtos. asim como, manipulam materiais mterto-

contagosos 
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4 	 e mpentim trho em t ndiçoe' ou em esgotos. 

ARTIGO 3' Para concesio de gratthcaçào de risco de vida 

ou saude 2.oç funcionarios relacionado nos grupos de que trata o artigo anterior, 
to  rmare- por base o valor correpondenteao pac1r%o., uiveI ou smhoÏo a eles 
atrihl!;do 	1ri' seguinte criterm 

R) W% v1ne PfIr cento para VS,  integrantes do grupo t: 
i :' qwn'e por cento para os integnmte do grupo íf: 

c i 	ie pnr cento ) para os integrantes do grupo [[1. 

ARTIGO 4.0  - Não taro jus a gratiticaçân regulamentada por 
esta Lei, os funcionários que, mesmo exercendo suas funções nos órgàos em que 
existam fatores de risco de vida ou saúde, no estejam expostos à sua incidncia. 

.ARTIGO 	A 	 do nço de vida ou desaud 	ra 
concedida peie reteio do Municipin, a partir de çolícitação formal do Secretarios 
integrante' da A dm intstraçio Municipal, com base em laudo periciaL fundado i as 
Informações detajhadas restada po respectv 	Secretarios, Viretores eou 
Chefe' das kpartçôes onde tenha exercido o requerente sobre a natureza das 
atividades exercidas pelo funcionário, esclarecendo inclusive, se os riscos delas 
decorrentes, so imediatos ou remotos, permanentes ou eventuais, procedemdo 
se necessário, a vistora local. 

Parógr 	. nico — : gratificaçte, qu and o deferida, seráá paga a partir da data em 
que tenha si&o protocolado o requerimento do funcionário. 

AR11 t(;O 3.°  A ansència do funcionário por notivo de ferias. 
luto, casamento. donça comprovada. Iicença-pr.mio, licença para tratamento de 
saúde, licença a gestante, licença por motivo de doença em pessoa da fam ilia ou 
serviço obrigatório por Lei. nio acarretará a perda da gratficaç.o de risco de vida 
ou saüde. 

R'FW() 1' -- Somente serã permitida a fiei imu 
vantagem de que trata e4o Lei com as seguintes gratilicações: 

os 
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-raorúnan 
- '11r teci'co ou ClCntt( 

Carre!ra 

-ii(;() 	v 	setores de Adm n traço ci' Peoat dn'z 

m 	d 	cotp un kar im ediatam ente ao' Secreta no da 

quatquer altet-açao de ordem tuncional que implique no 

titir-lewd- rco de vida ou ade e 	te n Itim o' deverao 

:':'!arnento ao Prekito do Munic;pin. 

Pnrigro i;nico -  ) n ao cu m prim ento o ipnto t. etC artigo m 	nr ti 

re9in'l a1dde 

 

dia ch etia Imediata, mediante dconto em Seu  
ari. &i.:OrWIjicaçóe indevidainente percebidas pelo servidor.  

k 

ARTR() 9. - Seri apurada a renththdade do 
tuticton irrn' ru rrtarem thtrrmaçoe 'ti 	 rwil - nirinas'tah 	i 

fltl 1 i 	d ' 	 zrfltu açr n ri fli nMd 

AR'flG() 10 - os servidores contratados fanío 

gr'atifivaço por ervtçn inaluPre, de que trata a gtsaço epecifica, ohedecida. a- 
nonna 	tante (Ing aio '. t hi da presente 

publicação. 
.kR'F1(4T) 11 - Esta ei -ntrara em '.'ig.rr na data d- 

as dipniçes en contrario. 


